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Ao PLC nO 30, de 2015 Altera a Lei
Complementar nO 769, de 30 de junho
de 2008, que "reorganiza e unifica o
Regime Próprio de Previdência Social
do Distrito Federal - RPPS/DF e dá
outras providências".

Acrescente-se o inciso V ao art. 2°, do presente projeto de lei complementar
com a seguinte redação.

Art. 2°

v - A avaliação mercadológica dos ativos mencionados no art. 55 da Lei
Complementar nO 769/2008, será condicionada ao interesse do IPREV/DF e pelo
valor de venda forçada, definido em laudo a ser emitido por no mínimo duas
empresas de avaliação credenciadasjunto a instituições financeiras.
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Sala das Sessões, em

Deputado C

Ante ao exposto conclamamos os nobres Deputados a fazer aprovar a
presente proposta.
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